
CMDCA - ALMIRANTE TAMANDARÉ / PARANÁ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 

Contato: Rua Mauricio Rosemann, 15 – Cachoeira – Centro Administrativo da Cachoeira – CEP 83.504-

440 Almirante Tamandaré – Paraná. Email: cmdca@tamandare.pr.gov.br       Fone: 3699-8759 

 

LISTA DE DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIAÇÃO NO PROCESSO DE 
ESCOLHA SUPLEMENTAR PARA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

 

(    ) - Ficha de inscrição conforme anexo III deste edital; 

(    ) - Certidão negativa de antecedentes criminais;  

(    ) - Cópia autenticada do documento oficial de identificação;  

(    ) - Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral -TSE; 

(   ) - Cópia autenticada de comprovante de endereço do requerente, podendo, para tanto, ser 
apresentados os seguintes documentos: conta de energia elétrica, água ou telefone, guia de 
pagamento de imposto IPTU ou contrato de locação de imóvel, em nome do candidato. Caso o 
candidato não possua estes documentos em seu nome, poderá comprovar a residência por 
meio de declaração, acompanhada de cópia de um dos documentos antes citados em nome da 
pessoa com quem declara residir; 

(  ) - Cópia autenticada de diploma ou certificado de conclusão de ensino superior expedido 
por estabelecimento devidamente reconhecido pela legislação vigente; 

(   ) - Comprovante de experiência mínima de 12 (doze) meses em atividades na área da criança 
e do adolescente. O candidato poderá apresentar qualquer um dos seguintes documentos: 
cópia de carteira ou contrato de trabalho e declaração expedida por entidade/pessoa jurídica 
que comprove atividade na área da criança e do adolescente, ainda que esta tenha sido 
realizada de forma voluntária ou em caráter de estágio;  

(    ) - Atestado Médico comprovando Sanidade Física e Mental para o desempenho da função;  

(  ) - Cópia autenticada do comprovante de quitação com as obrigações militares para os 
candidatos do sexo masculino; 

(  ) - Declaração de próprio punho que ateste que não exerce mandato eletivo, cargo em 
Comissão ou função gratificada na Administração direta e indireta federal, estadual e 
municipal; 

(   ) - Declaração de Idoneidade expedida por, no mínimo, 3 (três) munícipes, conforme modelo 
descrito no anexo IV deste Edital. 

(  ) - Declaração de que não exerceu consecutivamente a função de Conselheiro Tutelar nos 
últimos dois mandatos, ainda que um deles não tenha sido por período integral.  

 


